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REQUERIMENTO nº1050   /2025
Faz solicitação que a Comissão de Serviços Municipais realize fiscalização acerca do descumprimento da Lei Municipal n.º 5.575/2023, de autoria do Vereador Adenildo Padovan.
Documento ____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviado o presente requerimento à Comissão de Serviços Municipais para que realize fiscalização acerca do descumprimento da Lei Municipal n.º 5.575/2023, de autoria do Vereador Adenildo Padovan.
JUSTIFICATIVA
A Lei Municipal n.º 5.575/2023, dispõe sobre a obrigatoriedade de alinhamento de cabos e fiação aérea e remoção dos excedentes e sem uso, instalados por pessoa jurídica que opere ou utilize rede aérea no município de Uruguaiana. O texto legal obriga empresas a  realizar o alinhamento e a retirada dos fios e cabos excedentes ou sem uso e demais equipamentos inutilizados, por ela instalados, dos postes ou quaisquer equipamentos de suporte localizado em via pública municipal. No entanto, se observa, nas ruas de nossa Cidade, um claro descumprimento da legislação aprovada nesta Casa Legislativa, motivo pelo qual, se requer a abertura de procedimento administrativo pela Comissão de Serviços Municipais para apurar a conduta das empresas prestadoras de serviços de energia elétrica, telefonia, televisão a cabo, internet ou qualquer outro serviço relacionado ao uso da rede de fiação aérea.

Uruguaiana, 19 de agosto de 2025. 

Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho
Bancada Progressistas
xxx/cmu/gabXXX

